
PORTARIA Nº. 064/2015 

  

EMENTA: Nomeia Comissão Especial de Avaliação para fins 
de alienação de bens imóveis e dá outras providências.  
 
 

                  JAIR STANGE, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
                   RESOLVE: 
  
                   Art. 1º - Nomear: LILIAN GISELI ALBERTON, inscrita no CREA/SC nº. 812135/D 
Visto 89896/PR e Matrícula nº. 5809-2/1; NÉLIO NECKEL, inscrito no CPF/MF sob nº. 
865.042.749-91e Matrícula nº. 9.4/1; MOACIR SÉRGIO MAI ARNAUTS, inscrito no CPF/MF 
sob nº. 408.288.329-00 e Matrícula nº. 5347-3/2 e ELIZEU BÖGER, inscrito no CPF/MF sob nº.  
900.809.639-00 e Matrícula nº. 4872-0/2, para sob a presidência da primeira, para comporem 
Comissão Especial de Avaliação para fins de alienação do seguinte bem imóvel:   
 
         I – Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 15 (quinze), da Colônia Missões, do 
patrimônio da cidade de Nova Esperança do Sudoeste - PR, da Comarca de Salto do Lontra - 
PR, com área de 800,00m² (oitocentos metros quadrados), matrícula nº. 17.869 – CRI de Salto 
do Lontra, Estado do Paraná, com os limites e confrontações seguintes: NORDESTE: Por linha 
seca, medindo 20,00 metros, confronta com o lote nº. 04 da mesma quadra. SULESTE: Por 
linha seca, medindo 40,00 metros, confronta com o lote nº. 06 da mesma quadra. SUDOESTE: 
Por linha seca, medindo 20,00 metros, confronta com a Rua B. NOROESTE: Por linha seca, 
medindo 40,00 metros, confronta com o lote nº. 08 da mesma quadra, acrescido de uma 
construção em alvenaria de 242,00m², coberto de telhas de fibrocimento, piso cerâmico e forro 
de madeira.  
 
                  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
                   Publique-se, 
                   Registre-se, 
                   Cumpra-se. 
    
        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná em 22 de julho de 2015. 
 
 
 
 

JAIR STANGE  
Prefeito Municipal 


